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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 21 da Lei 8.981 de 20 de janeiro de 1995, alterado pelo Art. 1º da Medida Provisória nº 692, de 22 de setembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

    "Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação de bens e direitos de qualquer 
natureza sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas: 

    I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

    II - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e não 
ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

    III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 
não ultrapassar R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

    IV - 30% (trinta por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e não 

ultrapassar R$ 30.000.000 (trinta milhões de reais); 

    V – 40% (quarenta por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais) e não ultrapassar R$ 40.000.000 (quarenta milhões de reais); 

    VI – 50% (cinquenta por cento) sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar R$ 40.000.000,00 (quarenta 

milhões de reais). 

    .................................................................................................. 

    § 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da segunda operação, o ganho de capital 
deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores para fins da apuração do imposto na forma do caput, 
deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações anteriores. 

    § 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem ou direito o conjunto de ações ou 
quotas de uma mesma pessoa jurídica. 

     § 5º Para o cálculo dos ganhos de capital, os valores declarados serão atualizados monetariamente conforme 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), conforme regulamentação a ser editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. " (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, os ganhos de capital são tributados à alíquota única de 15%. A Medida Provisória 
visa aumentar tal alíquota para 20% nos ganhos de capital de R$ 1 milhão a R$ 5 milhões; para 
25% nos ganhos de R$ 5 mi a R$ 20 mi; e para 30% nos ganhos maiores de R$ 20 milhões. 
 
Porém, da forma proposta, tal tributação continuará penalizando famílias de classe media que 
sequer apuraram ganho real de capital. Podemos citar o exemplo de uma pessoa que comprou 
um apartamento em 1/1/1995 por R$ 500 mil, e vendeu este apartamento em 1/1/2015 por R$ 
1,5 milhão. Esta pessoa continuará pagando um imposto de 15% sobre o ganho de capital (15% 
de R$ 1 milhão = R$ 150 mil), sem que tenha havido ganho real algum, pois tal “valorização” do 
imóvel sequer cobriu a inflação do período. 
 
Para tributar adequadamente a acumulação de capital das pessoas físicas, é necessário permitir 
a atualização monetária dos bens, e fazer uma tabela realmente progressiva, que tribute em até 
50% os grandes ganhos de capital. 
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